
RESOLUÇA0 N2 CM 31/96 

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO ITURAMENSE 
AO DR. DEVANIL TORRES ALVES. DD. AS 
SESSOR JURIDICO DA CAMARA MUNICIPAL DE 
ITURAMA-MG E EX-PRESIDENTE DA 7492,  SUB 
SEÇA0 DA OAB/MG, BIENIO 1987/89. 

Considerando que o Dr. DEVANIL TORRES 
ALVES. ilustre advogado desta Comarca, tem -se destacaoo pro-
fissionalmente em nosso munic,I.pio e toca recião, demonstrando 
elevado saber :1.kr:Ldico" combetncia e honestidade 

Considerando, ainda, que o ilustre 
advoado é pessoa gue tem ativa gi:wt:Icipaço em todos c)u MOVI - 
mentos comunitários locais, desemonnando com eficlência e 
dignidade não só as f“rxçde i.nerente a - ua vida profissinal, 
bem COMO" dversas atidades. sociai y  colaborando co aflneo 
bará o progresso do muniej.P10 e. para o. ',:';em comum« 

Considerando, mais, que vem ele se. 
destacando como cidado e>emrD lar ocupando cargos De relevo 

as entidades Socais e :filantrônlcas de nosa socledade 
Considerando . , finamePte, que o refe-

rido advogado vem, assessorando esta. asa de Leis, com efici-
enci.a, dedic:açao. lealdade e compencla. 

A Camara Hurs..lcir-d*Ti, • . Iturama, 	Est.Nr:Ac 
decret‹-3. o eu 

a sequ ..i.n1Le Resol.w4:Ko.,4 

cOnced1do ao DR. DEVANIL 
TORRES ALVES. L'D. (:ssesser 3urico da Cámara Ilunicidal de 

- 1- - LLIrMa e 	ex-presidente na 	-suhsdão da LW4B/MG, biènio 
1987/89, o TitulO ce "CIDADA0 ITURAMENSE", pe.los relevantes 
serviços prestado a Psta Casa de LeisT, a c:lasse juridica, 
aos serventario da :justjça e à coletiVdade. 

Art. 2- Em sessão solene. due se rea-
lizará, oportunamente, será feita a entrega do referido Titu-
lo. 

Art. $:2- Revogadas as disposiçbes em 
contrário, esta ResoluçãO entrara em vigor na data de sua du-
biicaç.Ko. 

IturaMa/r'iG. 26 f,vinte e se .ls.1 de aços- 
to de 1996. 

,0/0! Juarez Ba E-incalves 
?- . eT,1(1ntc. 	. 

Esta Resolução foi afixada no mural em 27.08.96 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 3 7 
MINAS GERAIS 

RUA SANTA VITÓRIA, 410 - TELEFAX (034) 411-0327 e 411-1350 - CEP 38280-000 - MG 


